
INDICAÇÃO Nº 
1037
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a instalação de uma base ou guarita da Polícia Militar na região central do município de Hortolândia.

JUSTIFICATIVA

A provisão de segurança pública de Hortolândia é dada por diversos organismos, sendo que a Secretaria de Segurança Pública é a responsável pelo setor. A Prefeitura mantém uma Guarda Municipal, tendo a função de proteger bens, serviços e instalações do Município e colaborar com o órgão de fiscalização municipal. A Polícia Militar, uma força estadual, é a responsável pelo policiamento ostensivo, o patrulhamento bancário, ambiental, prisional, escolar e de eventos especiais, além de realizar ações de integração social. 

Considerando que o policiamento ostensivo tem sido importante para manutenção da segurança nos centros urbanos, o vereador de Hortolândia - Valdecir Alves Pereira - buscou ajuda junto ao nosso gabinete, de modo a pleitear a elaboração de estudos a fim de possibilitar a instalação de uma base ou guarita da Polícia Militar na região central do referido município. 

Importante destacar, além disso, que os comerciantes da região têm lutado para que tal instalação seja feita o quanto antes, com intuito de assegurar a segurança de toda a população e resguardar o comércio, importante atividade econômica, dos furtos e roubos.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a segurança da população de Hortolândia.  

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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